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PARECER AO PROJETO DE LEI 360/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

I - RELATÓRIO

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 360/2025, que dispõe sobre "Denominação de logradouro público." 

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária, bem como atende aos ditames do
artigo 162 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

II - FUNDAMENTO 

Outrossim a presente proposição legislativa preenche os requisitos legais para sua
viabilidade, conforme documento expedido pela SESMAUR e convalidado Secretaria Municipal de
Governo.

Assim, exaltamos a iniciativa em propor o presente projeto de lei que dispõe sobre
denominação de logradouro público, cuja homenagem é absolutamente justa e legítima ao Sr. ELOY
GOMES CORRÊA, nascido no Município de Água Branca, no Estado de Alagoas, em 12 de março de
1917. Filho de Antônio Gomes de Sá e Claudemira Maria de Jesus. Foi Casado com Emília da Silva
Gomes e tiveram dois filhos: Antônio e Vera Lúcia. Em 1937, Eloy deixou sua cidade natal e seguiu
para Minas Gerais. Uma longa viagem que começou a cavalo, seguiu por charrete, em caminhão e
terminou em um ônibus. O jovem alagoano buscava um lugar melhor para viver, construir sua família
e para onde levar sua querida mãe, tirando-a do sofrimento e das muitas dificuldades vividas no
sertão. Chegando na mineira Juiz de Fora, trabalhou por muito tempo na Fábrica de Juiz de Fora (a
antiga FEEA e, hoje, IMBEL), localizada no bairro Benfica. Ali ficou até aposentar-se. Morou nos
Bairros Borboleta e Boa Vista. Foi membro da Loja Maçônica Fidelidade Mineira. Um homem bom e
honrado. Chefe de família exemplar que soube, com dignidade, construir grandes amizades. Morreu
em Juiz de Fora, em 11 de fevereiro de 2011, perto de completar 94 anos de idade.
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III - DISPOSITIVO

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei
360/2025, que dispõe sobre "Denominação de logradouro público - Rua Eloy Gomes Corrêa.",
com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua presteza em favor do interesse público e do bem
comum, especialmente em favor dos residentes nesta localidade através de seu endereço
devidamente identificado, além da justa e merecida homenagem, razão pela qual liberamos a
presente matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e tramitação até o Plenário onde
manifestaremos nosso voto à presente proposição.

Palácio Barbosa Lima, 26 de setembro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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